
RESOLUÇAO N* 451 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1977

EMENTA:- Aprova normas regulamentares do Cur 
so para Treinamento de Professor de 
disciplinas específicas de habilit^ 
ç5es básicas.

0 REITOR OA UNIVERSIDADE FEDERAL 00 PARA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge
ral, e em cymprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de En̂  
sino e Pesquisa, em sessão realizada em 25 de novembro de 1977,pr£ 
mulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

Art. 1* - Ficam aprovadas as normas regula - 
mentares do Curso para Treinamento de Professor de Disciplinas Es
pecíficas de Habilitações Básicas, sob a coordenação do Centro de 
Educação e conforme Convênio firmado entre a U.F.Pa., Departamento 
de Ensino Médio do Ministério da Educação e Cultura e Fundação Ge- 
túlio Vargas, tudo de acordo com o que consta do Proc. n’ 16.890/ 
77,

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em con
trário .

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 
25 de novembro de 1977,

in.



NORMAS REGULAMENTARES DO CURSO PARA TREINAMENTO DE PROFESSOR DE 
DISCIPLINAS ESPECIFICAS DE HABILITAÇÕES BASICAS, A SER REALIZA

DO EM BELÉM-PARA

HV
Art. 1’ - 0 Centro de Educação da Universidade Federal do Pará, de acordo com o 

Convênio firmado entre Universidade Federal do Para e Departamento ' 
de Ensino Mêdio do Ministério de Educação e Cultura, com a interveniên 
cia da Fundação Getúlio Vargas, realizara Curso para Treinamento de 
Professores de Disciplinas Específicas de Habilitações Básicas, confor 
me normas estabelecidas na Portaria n’ 396/77.

Art. 2’ - 0 curso realizar-se-à em Belém e terâ por objetivo o treinamento de ' 
172 professores para o ensino de Disciplinas Específicas de Habilita - 
ções Basicas, para suprir as necessidades de dez (10) Unidades Federa
tivas, a saber: Acre, Amazonas, Amapa, Ceará, Maranhão, Pará, Pia>n . 
Rio Grande do Norte, Rondonia, Roraima.

Art. 3’ - 0 curso treinará professores para o ensino de Disciplinas Específicas' 
nas Habilitações Básicas de: Administração, Construção Civil e Saúde.

Art. 4’ - 0 curso para treinamento será ministrado on 4 etapas, assim distribu^ 
das:
la. etapa - Foimação Básica - constituída por disciplinas indispensá - 

veis ao acompanhamento da 2a. etapa do Curso. Duração: 4
semanas - 150 h.

2a. etapa - Conteúdo específico - Constituído pelas disciplinas espe
cíficas de cada habilitação, dentro da filosofia e meto 
dologia das habilitações básicas. Duração; 8 semanas -300
h.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CEOTRO DE EDUCAÇÃO
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SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL ^Fl c 2UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA '
CENTRO DE EDüCAÇAO

3a. etapa - Estrutura e Funcionamento do Ensino de 2̂  Grau -(com ênfa 
se em habilitações basicas) e Orientação Ocupacional. Dura 
ção: 1 sonana - 40 h.

4a. etapa - Prática de Ensino - Duração: 3 semanas - 110 h.' ' '

Art. 5’ - 0 curso para treinamento tera uma carga horária de 600 horas e compre
enderá as seguintes disciplinas por habilitações básicas:
1. Construção Civil
la. etapa: Formação Básica

Matemática 75 h
Física 75 h

2a. etapa: Conteúdo Específico
Tecnologia dos Materiais e da Construção Civil 150 h
Desenho Técnico 60 h
Projetos de Construção Civil 90 h

3a. etapa: Formação Pedagógica
Estrutura e Funcionamento do En:;ino de 2’ Grau 15 h
Orientação Ocupacional 15 h

4a. etapa: Prática de Ensino 120 h
2. Mnini st ração
la. etapa: Formação Básica

Matemática 45 h
Contabilidade 60 h
Economia 45 h

2a. etapa: Conteúdo Específico
Legislação Aplicada 75 h
Teoria de Administração 75 h
Organização de Bnpresas 150 h

3a. etapa: Formação Pedagógica
Estrutura e Funcionamento do Ensino de 2’ Grau 15 h
Orientação Ocupacional 15 h
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SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  P A R A  F l s . 3

CeíTRD DE EDUCAÇÃO

4a. etapa: Pratica de Ensino 120 h

3. Saúde
la. etapa: Formação Básica ^

Biologia 75 h
Quimica 75 h

2a. etapa: Conteúdo Específico
Higiene 90 h
Nutrição e Dietética 150 h
Atendimento de Emergência 60 h

3a. etapa: Formação Pedagógica
Estrutura e Funcionamento do Ensino de 2’ Grau 15 h
Orientação Ocupacional 15 h

4a. etapa: Pratica de Ensino 120 h

Art. 6’ - 0 treinamento realizar-se-â na período de dezonbro de 1977 a março de
1978, com carga horária semanal de 40 h/a, equivalente a 8 h/a de
atividades diárias.

Art. 7’ - Poderão candidatar-se ao treinamento:
- Professor Licenciado de matéria afim
- Professor Licenciado
- Portadores de diplomas de nível superior de matéria afim
- Portadores de diplcma de nível médio de matéria a fim
- Professor registrado nas anteriores Diretorias de Ensino Agrícola,Co

mercial e Industrial
- Portadores de Certificado de 2’ Grau ou do anterior 2’ ciclo do Ensi

no Médio.

§ 1’ - Conforme a formação, o candidato serâ dispensado de uma ou duas etapas 
do Curso.

§ 2’ - 0 estudo da dispensa, de uma ou duas etapas do curso, serâ feito pela
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SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  P A R A

CENTRO DE EDUCAÇÃO

Coordenação dos Cursos Especiais, baseado na Res. 396/77 do C.F.E. e 
Res. 245/75 do CONSEP.

Art. 8’ - 0 Exame de Seleção serâ realizado a todos os candidatos, indepenáen - 
te de nível de graduação, entre os recrutados pelas respectivas Secre
tarias de Educação, das Unidades da Federação.

Art. 9’ - Os candidatos, para inscrição ao Exame de Seleção classificatorio, de 
verão instruir o requerimento em foiroulârio próprio, com a seguinte do 
cumentação em fotocopia autenticada:
- Carteira de Identidade
- Documento comprobatorio de Conclusão do 2’ Grau
- Título de Eleitor e prova de que esta em dia com suas obrigações e

leitorais
- Documento ccxnprobatorio de legalidade para com o Serviço Militar (se

do sexo masculino)
- 2 fotografia 3x4

§ 1’ - As inscrições dos candidatos, em outras unidades Federativas, seião ' 
realizadas nas Secretarias de F̂ ucação.

§ 2’ - 0 período das inscrições sera de 10 a 14 de novembro de 1977

Art. If' - 0 Exame de Seleção constara de provas em níímero de três (3), para cada 
ârea, contendo 60 questões objetivas:
1. Comunicação e Expressão (Lingua Portuguesa, Literatura Brasileira , 

Lingua Estrangeira Moderna: Ingles ou Francês), conum ãs três âreas;
2. Conhecimentos Gerais (Matemática, Física, Quimica e Biologia - para 

Filosofia e Ciências Humanas; Matemática, Física, História, Geogra
fia e O.S.P.B. - para Ciências Biológicas; Quimica,Biologia, Histó
ria, Geografia e O.S.P.B. - para Ciências Exatas e Naturais)

SIU .R .Ü .l



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 
CEOTRO DE EDUCAÇÃO

3. Conhecimentos Específicos (Historia, Geografia e O.S.P.B. - para Fi 
losofia e Ciências Emanas; Matemática e Física - para Ciências Exa 
tas e Naturais; Química e Biologia - para Ciências Biológicas).

Art. 11 - As vagas destinadas ao curso serão em número de 172, distribuídas pe 
Ias Unidades da Federação, segundo as habilitações, conforme Anexo 1 
do Convênio.

Art. 12 - As matrículas dos candidatos aprovados na Seleção, serão realizadas ' 
nas Secretarias de Educação (exceto em Belém, que serâ no Departamento 
de Administração - Campus ) no período de 22 a 26 de novembro de 1977, 
para posterior ratificação no orgão responsável da UFPa., apresentando 
os seguintes documentos:
- Histórico Escolar de 2’ Grau completo, em duas (2) vias, sendo uira 
autenticada e uma em fotocopia autenticada;

- Atestado de Sanidade Física e Mental
- Abreugrafia

Parágrafo único - A não efetivação da matrícula previa, no tenpo limite, serâ
substituída por outro candidato, obedecendo a ordem decres - 
cente de classificação

Art. 1 3 - 0  Treinamento obedecerá a um Calendário Escolar, organizado pela Coor
denação do Curso, no qual serão previstas as atividades letivas a se - 
rem desenvolvidas.

Art. 14 - As atividades letivas obedecerão metodologia a ser definida no período 
de Planejamento, orientada por Professores de Didática e aprovada pelo 
Centro de Educação da UFPa.

Fls.5
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL F lS .6
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  P A R A  

CEmD  D E  E D U C A Ç Ã O

Art. 15 - Os professores que ministrarão as disciplinas no Curso serão, priorita 
riamente, professores da UFPa, e havendo necessidade serão convidados' 
professores licenciados ou profissionais de nível superior da Comunida 
de, com experiência conprovada no magistério.

H

Art. 16 - Os professores serão designados pelo Diretor do Centro de Educação da 
UFPa., ouvido o Coordenador dos Cursos Especiais desse Centro.

Art. 17 - A Coordenação Geral do Treinamento ficara a cargo do Coordenador dos 
Cursos Especiais do Centro de Educação da UFPa.

Art. 18 - Cada Habilitação Básica ficará sob orientação direta de um Assistente 
Pedagogico, designado pelo Diretor do Centro de Educação da UFPa., o 
qual não poderá ministrar aulas.

Art. 19 - A avaliação dc cursc será feita_conjuntamente pelo Coordenauúr Ger^,i^ 
sistentes Pedagógicos, Professores de Didática e Professores das vá - 
rias disciplinas, ao final de cada etapa.

Art. 20 - A avaliação dos participantes será feita de acordo com o que estabele
ce o Regimento Geral da UFPa.

Art. 21 - A verificação da aprendizagem em Prática de Ensino constará de ativida 
des desenvolvidas de acordo com noimas específicas aprovadas pelo Cole 
giado de Pedagogia, devendo o aluno alcançar, no mínimo, conceito R(Re 
guiar).

Art. 22 - Os candidatos concluintes receberão certificado, expedido pela UFPa. , 
onde será assinalada a participação do MEC/FGUAJFPa., assim como deve
rá constar a Carga Horária do Curso.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL F l S . 7

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  P A R A  

CENTRD DE EDUCAÇÃO

Art. 23 - As questões omissas serão resolvidas pelo Centro de Educação da UFPa., 
ouvido, se necessário, os orgãos competentes.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 

CENTRD DE EDÜCAÇAO

S
T
Q
Q
S
S
D

1
2
3
4

CALENDÁRIO ESCOLAR DO CURSO DE TREINAMENTO DE DISCIPLINAS ESPEClHCSS 

DE HABILITAÇÕES BSSICAS - 1977/1978

DEZBIBRD - 1977
5
6

7
8 

9
10

11

12

13
14
15
16
17
18

19
20 

21 

22

23
24
25

26
27
28
29
30
31

JANEIRO - 1978
2 9 16 23
3 10 17 24
4 11 18 25
5 12 19 26
6 13 20 27
7 14 21 28
8 15 22 29

30
31

21 dias - 168 horas 21 dias - 168 horas

FEVEREIRO - 1978

20 dias - 160 horas

MATRICULA - 29/11 a 02/12
INICIO DAS AULAS - 06 de dezembro 
TÉEMINO DAS AULAS- 31 de março

MARÇD - 1978
cKJ 6 13 20 27 6 13 20 27

• T 7 14 21 28 7 14 21 28
Q 1 8 15 22 1 8 15 22 29
Q 2 9 16 23 2 9 16 23 30
S 3 10 17 24 3 10 17 24 31
S 4 11 18 25 4 11 18 25
D 5 12 19 26 5 12 19 26

22 dias - 176 horas

DIAS EXCLUlDOS 
08/12 - N. Sa. da Conceição
01/01 - Ano Novo
11/01 - Vestibular

. 07/02 - Carnaval
08/02 - Cinzas
24/03 - Sexta-feira Santa
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